
PARECERES 

SERVIÇO POBLICO - ORGANIZAÇÃO EM CARREIRA -
DIREITO DO FUNCIONÁRIO À PROMOÇÃO - SITUA
çÃO }UR1DICA DEFINITIVAMENTE CONSTITU1DA 

- Visa:ndo ao interêsse do serviço foi que o legislador preferiu 
a modalidade da organização do serviço em quadros de carreira; o 
interêsse do funcionárto é apenas um meio de que se serviu o legis
lador para beneficiar o serviço. 

- O direito às vantagens da carreira, enquanto não se efetiva, 
pelo preenchimento dos requisitos, a sua atribuição a um ou mais in
divíduos, é uma simples regra de direito objetivo" que poderá sermo
diHeada pelo legislador sem que contra a modificação os iuncionáricnI 
possam invocar a existência de um direito adquirido. 

- O direito à promoção, enquanto não se concretiza mediante a 
reunião em um determinado i:ndivÍduo de todos os requisitos exigidos 
pela lei, é tão oomente uma possibilidade de gôzo que cabe, genérica 
e indeterminadamente, a todos os indivíduos de uma determinada 
classe. 

- No caso de promoção por merecimento, o direito à promoção 
só resultará para determinado funCionário, qua:ndo, apurado o mere
cimento dos indivíduos a cuja classe êle pertence, a promoção tenha 
que lhe ser, necessiiriamente, atribuída, com exclusão de todos os 
outros. Se pela apuração do merecimento, a um número de funcia
rios maior do que o número de vagas se reconhece igual aptidão à 
promoçao, não se Urma panfriennum-aeIesemparttcUlâro-alrelw 
ser promovido: a administração escolherá dentre os igualmente aptos 
aq~êles que queira promover. 

- A situação jurídica definitivamente constituída é a situação 
para cuja constituição ou individuação se tenham realizado todos os 
elementos necessários ou essenciais, OU a situação para cuja consti
tuição tenham sido satisfeitos os requisitos exigidos pela lei em vigor 
ao tempo em que ela se constitui. 

- Interpretação do art. 6.° da Lei de Introdução ao C6dit1o Civil 
(Decreto-lei n.O 4.657, de 4-9-42). 

PARECER 

1 -:. A questão resume-se em saber se funcionários de carreira, aos quais 
se abre a: perspectiva de promoção no caso de vagas de cargos de grau imedia
tamente superior, adquirem, pelo simples fato da abertura das vagas, direito 
à promoção. Ou, em outras palavras, o direito geral e abstrato às vantagens 
da carreira incorpora-se, desde logo, ao patrimônio do funcionário, indepen
dentemente da verificação das demais circunstâncias ou condições que, além 



da exi~ncia de vagas, a lei prescreve como requisitos essenciais para a pro
moç~o? 

2 - A organização do serviço público como serviço de carreira, criando 
'l'antagens para. os funcionários, visa, através destas vantagens, o benefício do 
aerviço. A organização da car,eira tem por fim estimular o funcionário, cri
anclo-Ihe perspectiva de melhoria para a Sua situação individual, com o fim de 
favorecer, mediante a aplicação, c zêlo e o aperfeiçoamento de sua capacidade, 
o melhor funcionamento do serviço. Evidentemente, da regra de organização 
do serviço pode resultar para o funcionário uma vantagem individual. Esta 
vantagem, porém, enquanto não se verificam todos os requisitos individuais 
que a lei estabelece como condições para a promoção, não pode ser atribuída 
a tal indivíduo ou a um indivíduo determinado, nem pode ser reclamada por 
êste ou por aquêle funcionário como um direito próprio ou como Um direito 
incorporado ao seu patrimônio, pois a atribuição da vantagem a êste ou àquele 
indivíduo depende de .uma operação complexa como é a de verificação de 
condições ou de requisitos, que nem todos podem preencher ou que o poderão 
em graus diferentes. Enquanto incerto ou indeterminado o '!lujeito da vantá
gem,esta não cor . .rtitui um dirêito adquirido ou um direito subjetivo. Ê, àpe~ -
nas, uma regra de direito, que, enquanto em vigor, a administração é obrigada 
a aplicar por ocasião de fazer as promoções. A administração não poderá 
violar a regra de direito, fa~endo as promoções em desacôrdo com os seus 
preceitos, e '!le o fizer, os funcionários, que têm um interêsse legítimo à sua 
observância, poderão reclamar contra o ato administrativo, reivindicando a 
sua exata aplicação. . 

O direito às vantagens da carreira, enquanto não se efetiva, pelo preen
chimento dos requisitos, a sua atribuição a um ou a mais indivíduos, é uma 
simples regra de direito objetivo, que poderá ser modificada pelo legislador 
fiem que contra a modificação os funcionários possam invocar a existência de 
,wn direito adquirido. 

As vantagens de carreira não constituem, em suma, enquanto não realizada 
a sua aquisição mediante o efetivo preenchimento dos requisitos exigidos por 
lei para que o funcionário possa '!ler promovido, um direito propriamente 
dito; é, antes, mera possibilidade ou previsão genérica de aquisição de direito. 

"Queste non hanno importanza d,iuridica. La, previsione indeterminafa 
d'acquistare un diritto che puà spettare ed,ualmente ad ognuno, si risolve neUs 
possibilità di conseguire un efietto giudirico. CosI la possibilità di recevere 
donazioru o di diverure erede, prima dell'appertura deUa successione. Anche 
che l'aspirante sia chiamato erede in un testamento o sia erede legittimo, egli 
non ha un'aspettativa sul patrimonio deI de cujus. Perche questo puà mutare 
Ie sue disposizioru o disperdere i1 patrimonio, frustrando le speranze di coloro 
che vi contavano. Lo stesso vaIe deUa speranza deI proponente di acquistare 
un diritto, se la sua proposta serà accettata" (FERRARA, Trattato di Diritto 
Civile, pág. 433). 

3 - O que comumente se denomina "direito à carreira" não é, portanto. 
um direito propriamente dito: é apenas uma esperança ou uma possibi
lidade de direito. Esta esperança ou esta possibilidade não constitui um 'li
mite à competência que tem o legislador de, a todo tempo, modificar a orga
nização do serviço, Suprimindo graus na carreira, agravando as condições para 
a promoção, ou, mesmo, '!lupritnindo a carreira. De tais modificações não 
resultaria, com ,efeito, nenhum prejuízo a qualquer direito adquirido, pois as 
vantagens que a lei anterior prometia aos funcionários - ainda mão estavam 
incorporadas ao seu patrimônio; eram simples pO'll5ibilidades ou esperanças, que 
podiam ser frustradas pelo legislador, mediante novas medidas legislativas. 
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"Un punto degno di Tilievo e che non sono fatti giur'Miei e pereiõ non 
Bono rispettati dalla legge nuova, gli stati e situazioni giuridiche, le capacità 
e possibilità digodere certi diritti o compiere certi atti o d'essere isenti da 
cedi obblighi e restrizioni. Queste capacità e qualità giuridiche sono sempre 
in balia daI diritto obbiettivo, che le plasma e le transforma, seconde il suo 
contenuto". (FERRARA, Op. cit., págs. 270-71) . 

4 - O direito à promoção, enquanto não se concretiza mediante a reu
nião em um determinado indivíduo de todos os requisitos exigidos pela lei, 'é 
tão sàmente uma possibilidade de gôzo que cabe, genérica e indeterminada
mente, a todos os indivíduos de urna determinada classe. Trata--se para cada 
um dêles - apenas - de uma vocação a ser chamado ou a ser promovido, de 
um estado ou de uma situação objetiva, à qual nenhum dêles ainda adquiriu 
qualquer direito definitivo. Muitos podem ser os chamados: poucos, porém, 
serão os eleitos. Dentre os ,que podem ser chamados, quais, porém, serão os 
escolhidos? Antes que se opere a verificação dos requisitos, seja mediante 
classificação por merecimento, seja mediante exame 'ou concurso, a atribuição 
do direito ou a sua aquisição permanece indeterminada ou no domínio da mera 
possibilidade de gôzo. E' "um direito potencial quanto à exis-têneia e incerto 
quanto ao COnteúdo" (PEtROZZIELLO, 11 rapporto di pubblico impiego, pág. 
CCXCI) . 

"Ainda, a propósito do que definimos como o aspecto dinâmico da relação 
~ gmprêg~' públko, apresenta-se '!I questão; - se e que direitos pode ter o 
funcionário. Ou, com maior precisão, o argumento deve ser considerado sob dois 
aspectos: um, relativo à carreira em todo o seu desenvolvimento, e outro, 
relativo aos seus diversos momentos, ou sejam as promoções. Ocorreria, pois, 
distinguir entre u'~ direito à carreira, genericamente comiderada, e um direito 
às promoções em casos determinados. 

Ora, quanto ao primeiro ponto, se é verdade que a carreira é um elemento 
quase consubstanciai ,à relação de emprêgo público, e que a própria Adminis
tração exige que os empregados nela progridam, eliminando, assim, os incapa
zes, não é menos verdadeiro que, de outro lado, isto que constitui um inte
rêsse para o funcionário, não adquire, só por si, a validade de um direito. 

Se se quer falar de direito, deve-se reconhecer que se trata de um direito 
otencia' • , . . , 

que poderá fazer uma carreira, mas não sabe qual -será esta no futuro. 1!:le 
não tem nenhuma segurança de que ela se desenvolva em conformidade com 
as normas vigentes ao tempo em que se constituiu a relação de emprêgo. Pode 
acontecer que a Administração Pública modifique as normas em benefício do 
funcionário; pode, porém, de vários modos, acontecer o contrário, como, por 
exemplo, a exigência de novos títulos e requisitos, a agravação das condições 
piara a promoção, a extensão do período 'Ou do interstício para concor>rer à 
mesma, a redução dos graus, a antecipação do têrmo da carreira ou o seu 
truncamento e, finalmente, a supressão do serviço. No maior risco de não 
poder afirmar o seu direito ao emprêgo em geral se acha compreendido, 
para o funcionário, o ri~co menor de não poder adquirir um direito à carreira" 
(PETROZZIELDO op. cit., pág. cito e seg.). 

E em nota à pág. CCXCII, PETROZZIELLO declara: 

"Sôbre a' negação do direito à carreira a jurisprudência, antiga e atuaI, 
é de uma uniformidade absoluta" 

O mesmo pensamento se encontra em PRESUTTI : 

"Assim, de 'regra, 'a êste pessoal (agentes de carreira) a esperança é não 
SÓ de permanecer ao serviço da administração pública, como de conseguir me-
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lhoria de situação, consistente em aumento de vencimentos OU em promoção 
a cargos mais elevados ou mais importantes na hierarquia. A permanência 
no serviço, assim como a aquisição de melhorias na própria situação, constitui, 
porém, uma probabilidade, não uma certeza, pois basta a &imples declaração 
de vontade do órgão a que cabe no Estado a competência para mudar a orga
nização do serviço e a composição das carreiras, sem que a tais transformações 
possam constituir obstáculo as melhorias esperadas pOr aquêles que ocupavam, 
antes da transformação, os cargos públicos que venham a ser or.denados de 
outra maneira" (PRESUTTI, Instituzioni di Díritto Ammínistrativo Italiano, 
voI. lI, pág. 5). 

5 - A lei de introdução do Código Civil dispõe, art. 6.° : 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral. Não atingirá, entretanto, 
salvo disposição expressa em contrário, as situações jurídicas definitivamente 
constituídas e a execução do ato jurídico perfeito". 

Ora, quando revogada a lei que regia a promoção dos funcionários da 
Prefeitura de São Paulo, nenhum daqueles que tinha a possibilidade de gôzo 
da vantagem havia ainda adquirido um direito à promoção. O direito que 
êles tinham era um direito genérioo ou abstrato à carreira, direito que não 
poderia ser atribuído a um ou algum dêles senão no momento em que hou
vesse reunido todos os requisitos necessários à promoção. Antes era um 
direito que pertencia indistintamente a tooa a classe, sem qualquer indivi
duação, concretização ou atribuição determinada. Era, em outras palavras, 
a mera faculdade, que cabia a todos os funcionários de um determinado grupo 
ou de um certo grau a poderem concorrer à promoção. O direito à promoção 
era simplesmente potencial ou suscetível de vir a realizar-se nos têrmos da 
lei em vigor se esta no momento da promoção estivesse ainda vigorando. 
No interregno, porém, entre a verificação das vagas e o início do processo 
destinado a apurar o merecimento entre os funcionários aos quais a lei con
feria a faculdade de concorrer à promoção, o legislador regulou de outra ma
neira as promoções,modificando o seu processo. A nova lei não encontrou 
nenhuma situação jurídica definitivamente constituída, pois o que até então 
existia para cada um dos funcionários era apenas a possibilidade abstrata de 
vir a ser promovido ou a esper<anga de que nêle viesse a ser reconhecido o 
merecimento no grau exigido pela lei para que sôbre êle recaísse a escolha. 
Ora, o que limita o efeito imediato da lei nova é tão somente a situação 
jurídica definitivamente constituída ou o ato juridicamente perfeito. A situação 
jurídica definitivamente constituída é a situação para cuja constituição ou 
individuação se tenham realizado todos os elementos necessários ou essenciais, 
ou a situação para cuja constituição tenham sido satisfeitos os requisitos 
exigidos pela lei em vigor ao tempo 'em que ela se constitui. A situação 
jurídica definitiva é, em outras palavras, o direito adquirido. O direito, 
p~rém, só se terá por adquirido quando em virtude de um ato ou fato jurídico 
êle possa ser atribuído a um determinado sujeito. Antes do ato ou fato jurídico 
por fôrça do qual se opera a atribuição do direito a um determinado indivíduo, 
êste ainda não ° adquiriu, continuando, quando muito, aberta a êle a possi
bilidade de vir a adquiri-lo. No caso de promoção por merecimento, o direito 
à promoção só resultará para determinado funcionário quando, apurado o 
merecimento dos indivíduos a cuja classe êle pertence, a promoção tenha que 
lhe ser, necessàriamente, atribuída, com exclusão de todos os outros. Se pela 
apuração do merecimento, a um número de funcionários maior do que o nú
mero de vaga.s se reconhece igual aptidão à promoção; não 5;e firma para 
nenhum dêlesem particular 'o direito a ser promovido: a administração esco
lherá dentre os igualmente aptos aquêles que queira promover. Antes desta 
escolha, não existe para nenhum dos funcionários uma situação jurídica defini-
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tivamente constituída, senão uma regra de direito objetivo, que limita o arbí
trio da administração, só lhe facultando a escolha para a promoção dentre os 
funcionários constantes da lista de merecimento. Se antes que a adminis
tração exerça a sua opção, vem a ser modificado o regime de promoção, a 
nova lei se substitui à antiga e por aquela é que terá de orientar-se a adminis
tração quanto às promoções que tenha que fazer. 

6 _ Suponhamos, porém, que .o número de funcionários de um certo 
grau seja exatamente igual ao número de vagas, verificadas no grau imediata
mente superior ,e que todos ,os funcionários do grau imediatamente inferior 
sejam julgados igualmente aptos à promoção. E' a administração obrigada 
a fazer as promoções? Não poderá adiá-las por motivo de interêsse público? 

Como já tivemos ·a ,oportunidade de acentuar, a .organização dos serviços 
em carreiras não tem por exclusiva finalidade o interêsse dos funcionários. 
E', antes, no interêsse do serviço que o legislador dá a sua preferência a essa 
modalidade de organização dos serviços públicos. E' claro que da modalidade 
de organização do serviço podem resultar vantagens para os funcionários. 
Estas vantagens, porém, são apenas conseqüências materiais ou de fato, da 
ordem jur:dica em vigor. O interêsse individual recebe a ação reflexa favorá
velou benéfica da ordem jurídica estabelecida, não, porém, como um direito, 

.. sériâG como conseqüência de fato do ordenamento jurídico vigente. Áifflim, a 
organização do serviço público em carreira. Antes de efetuada a promoção, há 
um regime jurídico a que a's promoções devem conformar-'se; não existe, 
porém, ainda, um direito adquirido à promoção, ou uma situação subjetiva: do 
funcionário, mas tão somente uma regra objetiva do serviço. Desta regra 
objetiva do serviço podem I1esultar benefícios ou vantagens para os funcioná
rios; enquanto tais benefícios ou vantagens não se incorporam ao patrimônio, 
podem ser diminuídos ou suprimidos sem que haja ofensa a direitos adquiri
dos. Pendente a efetivação da regra de direito mediante o ato administrativo 
que efetua a atribuição do direito, o que existe é apenas o interêsse legítimo 
do funcionário a que as promoções se façam de acôrdo com o direito em vigor. 
Não há, porém, para o funcionário um direito adquirido à conservação do orde
namento jurídico mediante cuja aplicação êle poderá vir a ser beneficiado. 
Se veio, portanto, a mudar no legislador a concepção do interêsse público, ou 
se as circunstâncias indicam como favorável a êsse interêsse a modificação do 

:n .... 'A ..... n a nnA ';lA ~p ~C".hava submetido. as vantagens Que para o indi-
~----;r--- ------------------

víduo podiam resultar da ordem jurídica anterior, de que eram meros reflexos 
ou conseqüências de fato, não podem, à evidência, constitair nenhum embaraço 
à satisfação das novas exigências do interêsse público, que reclamam transfor
mações na organização jurídica. Neste caso, as vantagens individuais que 
poderiam resultar da antiga organização perdem a única existência que tinham, 
que é a existência material ou de fato, não se dando, com a modificação da 
ordem jurídica, nenhuma tramformação na esfera jurídica individual, da qual 
não pan-ticipaV'am aquela'3 vantagens como direito, senão como conseqüências 
ou reflexos do direito ou da regra objetivados!irviço. E' o que já havia for
mulado IHERING,com a sua habitual clarividência: 

"lI y a pIus encare: toute Ioi qui protege notre intérét ne naus contere 
pas un droit. TelIe Ioi, par exemple, qui, dans I'intérét de certa ines industries, 
étabIit des droits protecteurs, profite aux labrieants, Ies protege, mais ne leur 
donne aucun droit. Oomment expliquer ee lait? C'est qu'il n'y a q.u'une 
aetion reflexe juridique; e'est qu'il s'agit d'un rapport qui presente, sans 
doute, la pIus grande analogie avee le droit, mais qu'il en laut bien soigneuse
ment distinguer" (IHERING, L'Ésprit du Droit Romain, trad. MEULENAERE, 
vaI. IV, li 71, section 2). 

- -----~----
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Esta distinção entre o direito considerado adquirido e o efeito reflexo do 
direito objetivo é hoje corrente na literatura jurídica (JELLINEK, Diritti Pub
blici subbiettivi, capo VI; RICHARD THOMAS" em Handbuch des Deutschen 
Staatsrechts, vol. 11, pág. 616; FERRARA, Trattato di Diritto Civile, voI. I, 
pág. 312; PACIFICI-MAZZONI, Istituziorre di Diritto Civile Italiano, 5.a ed., 
a cura de GIULIO VENZI, voI. I, pág. 17; VON TUHR, ver AIgemeine Theil 
des Deutschen Bürgerlichen Rechts, voI. I, pág. 55; FLEINER, Droit Adminis
tratH Allemand, pág. 111 e segs.; ARANGIO RUIZ, Diritto Costituzionale 
Italiano, pág. 83; MEUCCI, Diritto Amministrativo, ed. 1912, voI. I, pá
ginas 140-141; RANELLETTI, Diritto ,Amministrativo, voI. I, pág. 430; 
CAMEO, Commentario delle Leggi suIla Giustizia Amministrativa, pág. 107). 

Da mesma maneira, embora reunidos todos os requisit09 para a promoção, 
a Administração não é obrigada acpromover. Ela não poderá promover contra 
a lei; mas não é obrigada a realizar as promoções,se o interêsse público lhe 
indica a conveniência de se abster das promoções ou de adiá-las. No direito 
à promoção há dois interêsses protegidos pela lei: o interêsse público e o 
interêsse dos funcionários. O interêsse dêstes se beneficia reflexamente da 
modalidade da organização do serviço que pareceu ao legislador como mais 
conveniente ou adequada ao interêsse público. No interês~e do serviço é que 
o legislador preferiu a modalidade da organização do serviço mediante os 
quadros de OQIITeira; o interêsse d:> funcionário é apenas um meio de que se 
serviu o legislador para beneficiar o serviço. Ítste, porém, o seu melhor fun
cionamento, é o fim que o legislador tinha em mira ao estabelecer a modali
dade da organização do serviço. E, portanto, a um dado momento, ou quando 
se verificam vagas num grau imediatamente superior, à Administração fica 
l1e~ervada a liberdade de decidir se é oportuno 'ou conveniente ao intem-êsse 
públic:> efetuar imediatamente as promoções, ou reservá-las' para um momento 
mais favorável. Com isto, ela não viola a regra de direito, pois ~esta se limita 
tão somente a prescrever as normas a que as promoções devem obedecer; não 
determina, porém, que as promoções devam 'ser feitas imediatamente ou logo 
em seguida, à verificação das vagas. A Administração, cabe, portanto, o di
reito de livre apreciação quanto à oportunidade de fazer as promoções. 

A resposta para os funcionários civis foi negativa, ficando livre à Admi
v2gas nos graus superiores e reunindo o funcionário de grau inferior os requi
sitos exigidos paro a plIamoção, possa êsse pretender que ,a administração pú
blica o promova: em outras palavras, se existe um direito perfeito à pro
moçã:>. 

A resposta para os funcionários CIVIS foi negativa, ficando livre à Adlmi
nistração Pública a apreciação de se convém preencher ou deixar vagos os car
gos de carreira segundo as necessidades do momento. Do que resulta como 
conseqüência necessária que, sobrevindo novM regras que regulem diversa
mente a promoção antes que esta seja efetuada, ·não pode o funcionário vin
dicar a promoção de acôrdo com as normas anteriores, mas deve sujeitar-se às 
posteriores" (C. VITTA, Diritto Amministrativo, voi. 11, págs. 508-509). 

Acorde com esta opinião está PETRoZZIELLO: 

"Passando ao outro aspecto da questão, o qual considera a carreira não 
no seu desenV'olvimento integral, mas nas suas etapas progressivas, constituídas 
pelas promoções, ainda aqui não se pode falar de um verdadeiro e próprio 
direito à promoção. E, antes de tudo, verifica-se ser um princípio comum e 
normal que se reserve à apreciação discricionária da Administração a deter
minação do momento em que deva proceder às promoções para os cargos vagos. 
Ao funcionário não cabe nenhum direito a: ser promovido em dado momento e 
não depois" (PETIWZZIELLO, 11 Rapporto di Pubblioo Impiego, pág. CCXCID). 
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7 - Ora, no caso em consulta, os funcionários que reclamam a: promoção 
não haviam sido sequer classificados. A Comissão incumbida de apurar o seu 
merecimento não chegou a reunir-se. Nenhum dêles, portanto, pod.eria alegar 
que reuma 09 requisitos exigidos pela lei pana a sua promoção. 1l:1e9 conti
nuavam a gozar de uma situação objetiva', isto é, tinham a mera possibili
dad.e de virem a ser classificados para a promoção. Podiam, igualmente, não 
ser classificados. Que direito era o .seu? Se se pode chamar de direito a 
esta virtualidade, não será, contudo, uma situação jurídica definitiva. Será 
uma simples esperança ou possibilidade de gôzo, que a lei nova poderá modi:
ficar, restringindo ou abolindo. 

8 - Nestes têrmos, respondo negativamente ao quesito que me foi 
proposto: 

Os funcionários autores da ação não adquiriram direito à pro
moção por merecimento aos cargos a que aludem, nem se constituiu 
em favor dêles uma "situação jurídica definitiva", que lhes assegure 
a promoção a que pretendem. 

Rio, 1943. - Francisco Campos, professor da Universidade do Brasil • 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS - COMPET2NCIA PARA JULGAR' 
DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS - EXAME DA 
LEGALIDADE DOS CONTRATOS 

- Não compete ao Tribunal de Contas, mas tão só aos corpos 
judiciários, declarar a lei inconstitucionru e negar-lhe eficácia própria. 

- Julgar da legalidade dos contratos é mais do que apreciar a 
legalidade da classificação da despesa conseqüente. Êste julgamento 
implica o exame de todos os requisitos legais necessários à validade 
da eef!lffate, lffl'I das qttais é 11 efJftstitueiMlBlic1ade da lei que o auto-
rizou. 

- A legalidade do contrato consiste em se acharem reunidos 
nêle todos os requisitos que o tornam válido. As meras exigências. 
desnecessárias à existência, à validade do contrato, não se compre
endem no julgamento da legalidade. Elas terão de ser cumpridas, sob 
diversas penas, mas não constituem a essência do contrato. 

~ Interpretação dos arts. 114 da Constituição; 20, 21 e 22 do 
Decreto-Iei n.o 5.175, de 7 de janeiro de 1943; 25 e 29 do Decreto-lei 
n.a 426, de 1938. 

PARECER 

o Departamento Administrativo do Serviço Público celebrou contratos 
para a admissão de Rubens Moreira Tôrres e Ari Gomes da Silva, como 

.extranumerários, em funções especializadas de seu Serviço de Obras. 

Lavrados Os instrumentlos dos contratos, depois que o Exmo. Sr. Presi
dente da República aprovara as respectivas minutas. o D. A. S. P. remeteu 




